






















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 120/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para t ransmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
15 MAR2019 

Prazo para apreciação: 
16ABR2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

3 - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental; 
4 - Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arar~ ot ' \ ~~e 2019. 

~ci ~ ~~tW(.~ VALDEMARMAlllj iN~ NE MOUCO MENDONÇA 
Dit etdr Le slativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA11 • -

Comissão de Desenvolvimento Econômico, CiênciJ ~eso 
Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECER NO .0 ·1·2'' /2019 

Projeto de Lei n° 90/2019 

Processo n° 120/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no · Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos (Daae), um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
8.978.500,00 (oito milhões, novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), 
para atender despesas da autarquia, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões..v 1 B MAR. 2019 

" EclJlo Lo 
Pre~~te da ~es 

~~/ 
/~ -

Tonmhcf'do Mel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA UNICIPAL DE ARARAQ 

PARECER NO 08 Já . 

', .. 

Projeto de Lei n° 90/2019 

Processo n° 120/2019 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos (Daae), um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
8.978.500,00 (oito milhões, novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), 
para atender despesas da autarquia, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comiss.õ'ds, 1 8 MAR. 2019 

ngeli 
Presidentê-Jda CTHS 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO Número o 54 3 /2019 

AUTOR: Vereador Rafael de Angeli 

DESPACHO: REJEITADO 

PROCESSO n° 120 2019 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n° 090/2019 

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos (Daae), um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
8.978.500,00 (oito milhões, novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), para 
atender despesas da autarquia, e dá outras providências. 

Nos termos do artigo 240-A do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
requeiro à Mesa vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da proposição acima referida, 
constante do Item n° 05 da Ordem do Dia da 1 ooa Sessão Ordinária. 



CJiM_A_RA J\IIUNICIPJ\l~ DID _i\ll1-li!AQlJ 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o 
que deliberou o plenário em sessão ordinária de 19 de março de 2019, aprovando o 
Projeto de Lei n° 090/2019, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 090/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos de Araraquara (Daae) e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, no valor de R$.8.978.500,00 (oito 
milhões, novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais), para atender às despesas 
da autarquia abaixo estipuladas: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
03.21 ADMINISTRA_QÃO SUPERIOR 
03.21.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 
17.512.0005.2 Atividade 
17.512.0005.2.00 Supervisão e Coordenação R$ 560.000,00 
6 Superior 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39. J Outros Serviços Terceiros - Pessoa R$ 560.000,00 

Jurídica 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 
03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 
17.512.0005.2 Atividade 
17.512.0005.2.00 Atividades de Administração e R$ 1.886.500,00 
7 Finanças # 

/ .......-. --v ~ 

./ ~ 
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CATEGORIA ECONOMICA 
3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa R$ 1.652.000,00 

Jurídica 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52. Equipamentos e Material Permanente R$ 234.500,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 
03.23 GESTÃO TECNICA E OPERACIONAL- DAAE 
03.23.01 GESTÃO TECNICA E OPERACIONAL 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 
17.512.0006.2 Atividade 
17.512.0006.2.00 Atividades de Desenvolvimento R$ 200.000,00 
9 Operacional 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52. Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 

Água 
17.512.0007.2 Atividade 
17.512.0007.2.01 Mel~orias e Ampliações do Sistema R$ 1.240.000,00 
1 de Agua 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.51 . Obras e Instalações R$ 30.000,00 
FONTE DE 04 - Recursos Próp,rios da Administração Indireta 
RECURSO 
CATEGORIA ECONOMICA 
4.4.90.52. Equipamentos e Material Permanente R$ 1.210.000,00 
FONTE DE 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 

-~=======;;{:~---.:::_ 2 
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17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

17.512.0008.2 Atividade 
17.512.0008.2.01 Melhorias e Ampliações do Sistema R$ 437.000,00 
3 de Esgoto 
CATEGORIA ECONOMICA 
4.4.90.51 . I Obras e Instalações R$ 277.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52. I Equipamentos e Material Permanente R$ 160.000,00 
FONTE DE 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 
03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 
03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 · Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 
17.512.0009.2.01 Atividades Operacionais do R$ 1.909.000,00 
4 Sistema de Resíduos Sólidos 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 168.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros - Pessoa R$ 496.000,00 

Jurídica 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.51. I Obras e Instalações R$ 845.000,00 
FONTE DE 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52. I Equipamentos e Material Permanente R$ 400.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento .11 

l 3 
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17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 
17.512.0009.2.15 Atividades de Manutenção de R$ 2.710.000,00 
O Áreas Verdes e Limpeza Urbana 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal- Terceirizacão R$ 155.000,00 
FONTE DE I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
CATEGORIA ECONOMICA 
3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros - Pessoa R$ 2.555.000,00 

Jurídica 
FONTE DE I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.541 Preservação e Conservação 

Ambiental 
17.541.001 o Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos 
17.541.0010.2 Atividade 
17.541.0010.2.01 Atividades de Gestão Ambiental R$ 36.000,00 
5 
CATEGORIA ECONOMICA 
4.4.90.52. I Equipamentos e Material Permanente R$ 36.000,00 
FONTE DE I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

Art. 2° O crédito autorizado no art. 1° desta lei será coberto com: 
I - recursos de excesso de arrecadação provenientes da receita de outras 

restituições a serem apurados no balanço do exercício de 2019, nos termos do inciso 11 
do § 1 o e do § 3° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, no valor 
de R$ 727.000,00 (setecentos e vinte e sete mil reais); 

11 - recursos provenientes do superávit f inanceiro apurado no balanço do 
exercício anterior, nos termos do inciso I do § 1° e do § 2° do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 263.000,00 (duzentos e sessenta e três 
mil reais); e 

111 - recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária 
vigente, no valor de R$ 7.988.500,00 (sete milhões, novecentos e oitenta e oito mil e 
quinhentos reais), conforme demonstrativo abaixo: 

03 
03.22 

4 
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03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN_ç_AS 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 
17.512.0005.2 Atividade 
17.512.0005.2.00 Atividades de Administração e R$ 100.000,00 
7 Finanças 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal - Terceiriza~ão R$ 100.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

-'--
03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTOS 
03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 
03.23.01 GESTÃO TECNICA E OPERACIONAL 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 
17.512.0006.2 Atividade 
17.512.0006.2.00 Atividades de Desenvolvimento R$ 1.576.000,00 
9 Operacional 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros - Pessoa R$ 1.576.000,00 

Jurídica 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 

Água 
17.512.0007.2 Atividade 
17.512.0007.2.01 Atividades Operacionais do R$ 4.772.500,00 
O Sistema de Água 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros - Pessoa R$ 4.772.500,00 

Jurídica 
FONTE DE 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 

J -------<: /'i o éf--3 
r 
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03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 

Esgoto 
17.512.0008.1 Projeto 
17.512.0008.1.00 Dragagem de Lodo da ETE R$ 1.540.000,00 
7 Araraquara _(Recurso Próprio) 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.51. I Obras e Instalações R$ 1.540.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

Art. 3° Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei n° 
9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei n° 9.320, de 18 de 
julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei n° 9.443, de 21 de 
dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 1_9_MAR_ .. _20_19 ___ _ 

.. . 
.. . • .. ·. : 

Paulo Landim 
Presidente da CJLR 

6 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU~~~~ 
AUTÓGRAFO NÚMERO 071/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 090/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos de Araraquara (Daae) e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara autorizado a 

abrir um crédito adicional suplementa r, no valor de R$ .8.978.500,00 (oito milhões, novecentos e 

setenta e oito mil e quinhentos reaisL pa ra atender às despesas da autarquia abaixo estipuladas: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.21 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

03.21.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.006 Supervisão e Coordenação Superior R$ 560.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 560.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indiret a 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 

03 .22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.007 Atividades de Administração e R$ 1.886.500,00 

Finanças 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.652.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recu rsos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52. I Equipament os e Material Permanente R$ 234.500,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAl,.,- DAAE 11 

vfiiVJflr<A IVIUN I :wALJJE ARARAQUA R 
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03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL PROC. I) lJÚ!Jt~ 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA C.M. VJ~. ~7! 

v 

17 Saneament o ~ 
17.512 Saneament o Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Ativida de 

17.512.0006.2 .009 Atividades de Desenvolvimento R$ 200.000,00 
Operacional 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 . I Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recu rsos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.2 Atividade 

17.512.0007.2.011 Melhorias e Ampliações do Sistema de R$ 1.240.000,00 
Água 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. I Obras e Instalações R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. j Equipamentos e Materi al Permanente R$ 1.210.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 

Esgoto 

17.512.0008.2 Atividade 

17.512.0008.2.013 Melhorias e Ampliações do Sistema de R$ 437.000,00 

Esgoto 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. I Obras e Instalações R$ 277.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. J Equipamentos e Material Permanente R$ 160.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneament o 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sól idos 

17.512.0009.2 Atividade 
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Resíduos Sólidos C.M. "" ... . 

CATEGORIA ECONÔMICA {)/ 

3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 168.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recu rsos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 496.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recu rsos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. I Obras e Instalações R$ 845 .000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recu rsos Próprios da Adm inistração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. I Equipamentos e Material Permanente R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sól idos 

17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.150 Atividades de Manutenção de Áreas R$ 2.710.000,00 
Verdes e Limpeza Urbana 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 155.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recu rsos Próprios da Adm in istração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.555.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.541 Preservação e Conservação Ambiental 

17.541.0010 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

17.541.0010.2 Atividade 

17.541.0010.2.015 At ividades de Gestão Ambiental R$ 36.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. I Equipamentos e Material Permanente R$ 36.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2Q O crédito aut orizado no art. 1Q desta lei será coberto com: 

I - recursos de excesso de arrecadação provenientes da receita de outras restituições a 
serem apurados no ba lanço do exercício de 2019, nos termos do inciso 11 do § 1Q e do § 3Q do art. 43 da 
Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 727.000,00 (setecentos e vinte e sete mil 
reais); 

11 - recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do inciso I do§ lQ e do§ 2Q do art. 43 da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 
1964, no valor de R$ 263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil reais); e 

CAMARA MUN I 
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de R$ 7.988.500,00 (sete milhões, novecentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais), conforme 

demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 

17.512.0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.007 Atividades de Administração e R$ 100.000,00 
Finanças 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34. [Outras Despesas Pessoa l - Terceirização R$ 100.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento R$ 1.576.000,00 
Operacional 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.576.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.2 Atividade 

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema de R$ 4.772.500,00 
Água 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 4.772.500,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (;AMARA MIJNI(; I'A fi rtF ARAR . QUARA 
1--

)cu.j ---I' o-v") 4 P1 si dente "--' 
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17 Saneamento l,; .M . 

17.512 Saneamento Básico Urbano l)IV 

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 

Esgoto 

17.512.0008.1 Projet o 

17.512.0008.1.007 Dragagem de Lodo da ETE Araraquara R$ 1.540.000,00 
(Recurso Próprio) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. I Obras e Instalações R$ 1.540.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adiciona l sup lementar na Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 
2019 (dois mil e dezenove) . 

5 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro P R OC. -H.~'-f1t.ff-L-I

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 C.M. 

Ofício n° 038/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 20 de março de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 19 de março 
de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 

Autoria 
de Lei 

067/2019 011/2019 
Vereador e Presidente Tenente 

Santana 

068/2019 013/2019 Vereador Rafael de Angeli 

069/2019 016/2019 Vereadora Juliana Damus 

070/2019 088/2019 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

Prefeitura do Município de 
071/2019 090/2019 

Araraquara 

072/2019 091/2019 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

073/2019 049/2019 Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Prefeitura do Município de 
074/2019 087/2019 

Araraquara 

075/2019 089/2019 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

Atenciosamente, 

Ementa 

Denomina Avenida Sebastião Silva 
Teixeira via pública do Município_ 

Denomina Avenida I rene Baccarin via 
pública do Município. 
Denomina Rua Bento Marques da Silva via 
pública do Município. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências_ 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos de Araraquara (Daae) e 
dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos de Araraquara (Daae) e dá 
outras providências_ 
Denomina Camila Mazzeu próprio público 
do Município. 
Altera, no âmbito do Programa "Araraquara 
contra a Dengue", a Lei n° 6.352, de 9 de 
dezembro de 2005_ 
Dispõe sobre a gratificação especial de 
desempenho dos fiscais municipais, no 
âmbito do Programa "Araraquara contra a 
Denoue", e dá outras providências_ 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQYARA 
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OFÍCIO SMJC/EAO N!! 005/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 04 de abril de 2019 

Processo n° 1J:b f2v1~ 
-À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

044/19 001/19 
901 045/19 013/18 

. . t ···· . .,. ·.~· ·.\ . .r .. 
·• : .. Pata ·\,, 

., 
· .. . Autó rafo<'·: !,:.;:: .::'.'c::Pt9J~to .. d~ 'Lei.;.~;:: 

:. T • ~· ··. '·•··'·'·!· ' g '' ·, 
9.483 26/02/2019 0?1/19 285/18 
9.484 26/02/2019 032/19 318/18 
9.485 27/02/2019 048/19 057/19 
9.486 27/02/2019 049/19 058/19 
9.487 27/02/2019 050/19 059/19 
9.488 27/02/2019 051/19 060/19 
9.490 07/03/2019 039/19 008/19 
9.491 13/03/2019 060/19 074/19 
9.492 15/02/2019 053/19 067/19 
9.493 15/03/2019 054/19 068/19 
9.494 15/03/2019 055/19 069/19 
9.495 15/03/2019 056/19 070/19 
9.496 15/03/2019 057/19 071/19 
9.497 15/03/2019 05~/19 072/19 · 
9.498 15/03/2019 059/19 073/19 
9.499 15/03/2019 061/19 075/19 
9.501 15/03/2019 064/19 076/19 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

I :'L')' ,·,' '" leJ,;.:. ·,_ '.'r'v it·,wc . ·.· ,;/~'rpâ~a·:- < · ; :i! ; · ,%'\it,·.,·A~~ógra~91\t·k,:;;s; ;;;w:;i:Pr~J~t«?;'a~~~~(+;;:'~~ 
9.502 15/03/2019 065/19 077/19 
9.503 18/03/2019 046/19 287/18 
9.504 20/03/2019 075/19 089/19 
9.505 20/03/2019 074/19 087/19 

.9.506 21/03/2019 072/19 091/19 
9.507 21/03/2019 071/19 090/19 
9.508 21/03/2019 070/19 088/19 
9.509 26/03/2019 052/19 007/19 
9.510 26/03/2019 062/19 009/19 
9.511 . 26/03/2019 063/19 030/19 
9.512 ' 27/03/2019 080/19 106/19 
.9.513 27/03/2019 ' 081/19 109/19 
9.514 ,27/03/2019 082/19 110/19 
9.~15 28/03/2019 083/19 104/19 
9.516 28/03/20'19 079/19 103/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~ 62~:'-" tÁP ~ 
'\ MARINA RIBEIRO DA SILVA · 

. Coordenadora Executiva de· Justiça e Cidadania 

2 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.507 
De 21 de março de 2019 

Autógrafo nº 071/19 - Projeto de Lei nº 090/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar no Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara (Daae) e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 (dezenove) de março 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica o Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos de Araraquara autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 8.978.500,00 (oito mi lhões, novecentos e setenta e oito mil e 
quinhentos reais), para atender às despesas da autarquia abaixo estipuladas: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.21 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
03.21.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 

17.512.0005.2 Atividade 
17.512.0005.2.006 Supervisão e Coordenação Superior R$ 560.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 560.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 
03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
1~2.0005 Desenvolvimento Administrativo 

I 
/17 .51~ .0005.2 Atividade 

17.512.0005.2.007 Atividades de Administração e R$ 1.886.500,00 
Finanças 

CATE~ORIA ECONÔMICA 
3.3.9f:l.39. / Out~os Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.652.000,00 

~-- 1 
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FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. I Equipamentos e Material Permanente R$ 234.500,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento R$ 200.000,00 
Operacional 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. I Equipamentos e Material Permanente R$ 200.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

17.512.0007.2 At ividade 

17.512.0007.2.011 Melhorias e Ampliações do Sistema R$ 1.240.000,00 
de Água 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. I Obras e Instalações R$ 30.000,00 
FONTE DE 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. I Equipamentos e Material Permanente R$ 1.210.000,00 
FONTE DE 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

~512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

17.p12.0008.2 Atividade 
17. p12.0008.2.013 Melhorias e Ampliações do Sistema R$ 437.000,00 
v de Esgot o 

~ CAT.,.EGORIA EÇONÔMICA 
'~gl:ks:L J Obras e Instalações R$ 277.000,00 

2 
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FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

4.4.90.52. l Equipamentos e Material Permanente R$ 160.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos 

17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema R$ 1.909.000,00 
de Resíduos Sólidos 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 168.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 496.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. I Obras e Instalações R$ 845.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52. l Equipamentos e Material Permanente R$ 400.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos 

lJ.Z.512.0009.2 Atividade 
17.\12.0009.2.150 Atividades de Manutenção de Áreas R$ 2. 710.000,00 

Verdes e Limpeza Urbana 
CAT~GORIA ECONÔMICA 

3.3/-}0.34. I Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 155.000,00 
F~NTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO J 

LJA \9(j~IA.ECONÔMICA 
3 
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3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.555.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.541 Preservação e Conservação 
Ambiental 

17.541.0010 Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos 

17.541.0010.2 Atividade 
17.541.0010.2.015 Atividades de Gestão Ambiental R$ 36.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52. I Equipamentos e Mat erial Permanente R$ 36.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

Art. zg O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 
coberto com: 

Recursos de excesso de arrecadação 
provenientes da receita de outras restitu ições a serem apurados no balanço do 
exercício de 2019, nos termos do inciso 11 do § 1º e do § 3º do art. 43 da Lei 
Federa l nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 727.000,00 {setecentos 
e vinte e sete mil reais); 

11 - Recursos provenientes do superávit financeiro 
apurado no balanço do exercício anterior, nos termos do inciso I do § 1º e do § 

2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
263.000,00 {duzentos e sessenta e três mi l reais); e 

111 - Recu rsos provenientes de anulação parcial de 
dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 7.988.500,00 {sete milhões, 
novecentos e oitenta e oito mi l e quinhentos reais), conforme demonstrativo 
abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DAAE 
03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
~0005 Desenvolvimento Administrativo 
/17.512.~005.2 Atividade 

/ 17.512.Q005.2.007 Atividades de Administração e R$ 
/ Finanças 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 

4 
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FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento R$ 1.576.000,00 
Operacional 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.576.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 

Água 

17.512.0007.2 Atividade 

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema R$ 4. 772.500,00 
de Água 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 4. 772.500,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.27 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

03.27.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

/,x'7.5~ .0008.1 Projeto 

I 17.51 .. . 0008.1.007 Dragagem de Lodo da ETE R$ 1.540.000,00 
Araraquara (Recurso Próprio) 

CATE~ORIA ECONÔMICA 

4.4,.9'0.51. I Obras e Instalações R$ 1.540.000,00 
\ FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

~EC~SO/"'. ~ - v '-- '""' 
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Art. 3~ Fica incluso o presente créd ito adicional 
suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017{Piano Plurianual- PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA A, aos 21 (vinte e um) dias do mês 

de março do ano de 2019 (dois mil e ezenov ). 
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Publicada na Coordenadoria · ecutiva de Justiça e Cidadania, na data supra . 

.vv:- á2 LM J.,a ~L 
~ MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. ("RAP") . 

. Publicado(a) no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 22/março/19- Ano XL- N!2 10004. 6 
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